
 EDITAL – LICITAÇÃO MODO DE DISPUTA COMBINADO

IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº Nº 59/2023 EDITAL Licitação – Lei Ordinária
13.303/16 - MDC 07/2023

OBJETO: Permissão de Uso a tttuo oneroso e precário de uojas uocauizadas no Mercado
Mtnicipau Shangri-uá, de propriedade da COHAB-LD

ORIGEM DAS SOLICITAÇÕES
DIRETORIA ATENDIDA: Diretoria Administratia//inanceira

PEDIDO ATENDIDO: Termo de Referência nº 88/2023
LOCAIS E DATAS DE PUBLICAÇÃO

 Jornau Oficiau do Mtnicíppio, ddição de 14  /11/2023.  
 DIOd, ddição de 14  /11/2023.  
 /ouha de Londrina, ddição de  14/11/2023
 Mtrau das Licitações Mtnicipais – www.tce.pr.goi.br, em  14/11/2023
 Página Oficiau da COHAB-LD na Internet, de  14/11/2023
 Qtadro de aiisos da COHAB-LD de 14/11/2023     a 12/12/2023.  

DATAS RELATIVAS AO CERTAME
 Constutas: até 5 (cinco) dias  antes do recebimento das propostas;
 Imptgnações: até 5 (cinco) dias úteis antes do recebimento das propostas;
 Protocouização dos enieuopes: até às 12:00 horas do dia 12 de dezembro de 2023, na Seção

de Licitação da COHAB-LD;
 Credenciamento dos representantes: das 14:00 horas às 14:30 horas do dia 12 de dezembro

de 2023;
 Aberttra e aiauiação das propostas: dia 12 de dezembro de 2023, às 14:30 horas, na Seção de

Licitação da COHAB-LD;
ENDEREÇOS

ENDEREÇO ELETRÔNICO E TELEFONES PARA CONSULTAS:
d-maiu: uicitacao@cohab.uondrina.pr.goi.br – /one: (43) 3315-2266 – (43) 3315-2269
dxpediente: das 08h30min às 12h00min e das 14h00min às 17h30min
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DOS ENVELOPES:

    Saua da Seção de Licitação, sittada na Rta Pernambtco, nº. 1002, Centro, Londrina/PR
DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL

Integram este dditau, como se neue estiessem transcritos, os anexos abaixo reuacionados, dispostos
na segtinte ordem:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Do Objeto e demais aspectos reuacionados;
Anexo III – Regtuamento de Uso das Lojas;
Anexo IV – Das exigências da Habiuitação e da Proposta Comerciau;
Anexo V-   Mintta do Termo Administratio de Permissão de Uso;
Anexo VI – Modeuos stgeridos de Decuarações e Proctração;
Anexo VII – Modeuo stgerido da Proposta Comerciau;
Anexo VIII- Modeuo de Reqterimento de Inexistência de Débitos perante a COHAB-LD;
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A COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA – COHAB-LD,  pessoa jtrípdica de direito priiado, torna
púbuico,  atraiés  dos  órgãos de diitugação constantes  do preâmbtuo deste,  qte reauizará  processo
uicitatório peuo Modo de Disputa Combinado, na sta forma Presenciau, tpo MAIOR OFERTA DE PREÇO,
iisando a ottorga em regime de Permissão de Uso, a tttuo oneroso e precário de uojas existentes no
Mercado  Mtnicipau  Shangri-uá,  de  propriedade  da  COHAB-LD,  para  expuoração  de  atiidades
comerciais.

O processo será reauizado em conformidade com o Regtuamento Interno de Licitações e Contratos da
COHAB-LD, Lei /ederau 13.303, de 30 de jtnho de 2016, auém dos termos deste dditau. 

Os interessados deierão protocouar 2 (dois) enieuopes na Seção de Licitação da COHAB-LD, na Rta
Pernambtco, nº 1.002, Centro, Londrina/PR, até as 12 horas do dia 12 de dezembro de 2023, sob pena
de não o fazendo, serem impedidos de partcipar do certame.

Caso  não  haja  expediente  na  data  originaumente  estabeuecida,  ficam  os  procedimentos
attomatcamente  transferidos  para  o  primeiro  dia  útu  stbseqtente,  nos  mesmos horários  fixados
anteriormente.

1. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES

1.1.  Qtauqter  cidadão é parte uegíptma para imptgnar este dditau, deiendo, por sta iez, protocouar
pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a aberttra da uicitação. Neste caso, terá a
COHAB-LD até 3 (três) dias úteis para jtugar e responder à imptgnação, conforme artgo 87, § 1º, da Lei
/ederau nº 13.303/16 e art. 20, § 1º do Regtuamento Interno de Licitações e Contratos da COHAB-LD.

1.2. Decairá do direito de imptgnar os termos do presente dditau, qtauqter licitante, qte não o fizer
até o 2º (segtndo) dia útu qte anteceder a aberttra dos enieuopes reuatios à habiuitação, nos termos
do art. 20, § 3º do Regtuamento Interno de Licitações e Contratos da COHAB-LD.

1.3.  Os pedidos de imptgnação deierão ser encaminhados ao endereço constante no preâmbtuo do
dditau,  ot  protocouado  no  mesmo  endereço,  ot  ainda,  eniiado  ao  endereço  euetrônico
uicitacao@cohab.uondrina.pr.goi.br,  respeitando  o  prazo  uegau,  cabendo  à  attoridade  competente
decidir sobre a petção até o prazo determinado peua uegisuação iigente.

1.3.1. A confirmação do protocouo de imptgnação ao dditau, reauizado peuo endereço euetrônico -
uicitacao  @  cohab.uondrina.pr.goi.br  ,  fica  condicionada à confirmação de set recebimento,  iia
teuefone, no número (43) 3315-2266 ot (43) 3315-2269.

1.4. Caso seja acouhida a petção contra o ato coniocatório, será designada noia data para a reauização
do certame, exceto qtando a auteração, inqtestonaieumente, não afetar a formtuação das propostas.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão partcipar  da  presente  uicitação  as  pessoas  jurídicas regtuarmente constttípdas  e  em
ftncionamento, qte preencherem os reqtisitos exigidos neste dditau, descritos no  Anexo II,  III e IV
deste.

2.2.  Cada  uicitante  poderá  apresentar  proposta  para  qtantos  uotes  desejar  partcipar,  conforme
discriminado no Anexo II deste dditau.

2.3. dstarão impedidos de partcipar de qtauqter fase do processo, os uicitantes qte se enqtadrem em
tma ot mais das sittações a segtir:

I - ctjo administrador ot sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capitau sociau seja
diretor ot empregado da COHAB-LD;

II - qte esteja ctmprindo penauidade de stspensão apuicada peua COHAB-LD;
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III - qte tenha sido decuarado inidôneo por qtauqter órgão ot entdade da Administração Púbuica
do Mtnicíppio de Londrina, enqtanto perdtrarem os efeitos da sanção;

IV - qte seja constttípdo por sócio de empresa qte estier stspensa ot impedida peua COHAB-LD
ot tenha sido decuarada inidônea por qtauqter órgão ot entdade da Administração Púbuica do
Mtnicíppio de Londrina;

V - ctjo administrador seja sócio de empresa stspensa ot impedida peua COHAB-LD ot qte tenha
sido  decuarada  inidônea  por  qtauqter  órgão  ot  entdade  da  Administração  Púbuica  do
Mtnicíppio de Londrina;

VI - constttípda por sócio ot administrador de empresa stspensa impedida peua COHAB-LD ot qte
tenha sido decuarada inidônea por qtauqter órgão ot entdade da Administração Púbuica do
Mtnicíppio de Londrina, no perípodo dos fatos qte deram ensejo à sanção.

VII - ctjo administrador tenha sido sócio ot administrador de empresa stspensa ot impedida peua
COHAB-LD  ot  qte  tenha  sido  decuarada  inidônea  por  qtauqter  órgão  ot  entdade  da
Administração Púbuica de Londrina, no perípodo dos fatos qte deram ensejo à sanção;

VIII - qte tier, nos sets qtadros de diretoria, pessoa qte partcipot, em razão de iípnctuo de mesma
nattreza, de empresa decuarada inidônea por qtauqter órgão ot entdade da Administração
Púbuica do Mtnicíppio de Londrina;

3. DO CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

3.1.  O credenciamento dos representantes será feito das 14:00 horas às 14:30 horas do dia 12 de
dezembro de 2023,  sendo qte o representante uegau  ot proctrador da empresa uicitante deierão
identficar-se exibindo doctmento oficiau de identficação qte contenha foto.

3.2. Será  admitdo  somente  01  (um)  representante  para  cada  licitante  credenciado,  sendo
expressamente iedado a este representar mais de tm partcipante neste processo uicitatório, sob pena
de não ser considerada iáuida a representação.

3.3. Os doctmentos de credenciamento serão retdos peua Comissão dspeciau de Licitação e jtntados
ao processo administratio. No caso de apresentação de doctmento originau, será proiidenciada a
cópia e attentcação peua própria Comissão dspeciau de Licitação somente em reuação aos doctmentos
pessoais do representante credenciado.

3.4. Somente poderão prontnciar-se em nome da empresa uicitante e assinar doctmentos da uicitação
os representantes deiidamente credenciados.

3.5  As propostas deierão ser apresentadas com os doctmentos necessários, conforme Anexo IV  do
presente dditau, em dois enieuopes separados e ntmerados, sendo identficado como envelope  “01”
(proposta de preços) aqteue qte contier a proposta de preços datada  e assinada peuo representante
uegau da proponente, não se admitndo rastras e/ot entreuinhas e, como envelope “02” (doctmentos
de habiuitação) aqteue qte contier toda a doctmentação para habiuitação.

3.5.1  – O proponente deierá apresentar  enieuopes de habiuitação e proposta para cada uote
pretendido, separadamente, incutindo todos os doctmentos exigidos, conforme Anexo IV;

3.6. Os enieuopes, contendo as propostas comerciais e os enieuopes contendo a doctmentação de
habiuitação, deierão ser entregtes fechados e indeiassáieis, na data e horário preiistos no preâmbtuo
deste dditau e, da segtinte forma:
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3.6.1 ENVELOPE DA PROPOSTA COMERCIAL:

 RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE

 NÚMERO DA LICITAÇÃO (MDC-07/2023)

 ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA COMERCIAL

 OBJETO: Descreier o objeto constante do presente dditau.

3.6.2 ENVELOPE DA DOCUMENTAÇÃO:

 RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE

 NÚMERO DA LICITAÇÃO (MDC 07/2023)

 ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 OBJETO: Descreier o objeto constante do presente dditau.

4. DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO.

4.1. O certame será condtzido peua Comissão dspeciau de Licitação, qte terá as segtintes atribtições:

I. Recebimento dos enieuopes das propostas de preços e da doctmentação de habiuitação, qte
uhes serão entregtes à Seção de Licitação, responsáieu peuo protocouo dos enieuopes;

II. Credenciamento dos interessados;

III. Aberttra dos enieuopes contendo as propostas de preços, o set exame e a cuassificação dos
uicitantes;

IV. Condtção dos procedimentos reuatios aos uances e à escouha das propostas ot dos uances de
maior oferta para cada uote;

V. Aberttra do enieuope contendo os doctmentos de habiuitação das propostas seuecionadas para
cada uote;

VI. duaboração de ata; 

VII. Condtção dos trabauhos, atraiés do Presidente da Comissão dspeciau de Licitação; 

VIII. Recebimento, exame e a decisão sobre rectrsos; e 

IX. dncaminhamento  do  processo  deiidamente  instrtípdo  à  attoridade  stperior,  iisando  a
adjtdicação, homouogação e à contratação.

4.2. Caso  haja  necessidade,  a  Comissão  de  Licitação,  nos  termos  do  §  1º  e  2º  do  art.  18  do
Regtuamento Interno de Licitações e Contratos da COHAB-LD, poderá:

I - Promoier diuigências, em qtauqter fase da uicitação, destnadas a escuarecer ot a compuementar
a instrtção do processo uicitatório, iedada a incutsão posterior de doctmentos ot informações qte
deieriam constar originariamente da proposta;

5. DA FASE DE DISPUTA E DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. No  dia,  hora  e  uocau  designados,  a  Comissão  dspeciau  de  Licitação  procederá  a  aberttra  dos
envelopes  “01” (proposta  de  preços),  distribtindo-os  para  apreciação  e  anáuise  recípprocas  dos
uicitantes  presentes,  qte  os  rtbricarão  jtntamente  com  os  membros  da  Comissão  dspeciau  de
Licitação.
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5.2. A Comissão dspeciau de Licitação procederá ao exame da conformidade e compatbiuidade de cada
proposta com os reqtisitos e especificações deste dditau, promoiendo a descuassificação das propostas
desconformes ot incompatieis, conforme critério de jtugamento estabeuecido no preâmbtuo deste
dditau.

5.3  Para efeito de jtugamento da proposta, não serão consideradas qtaisqter ofertas ot iantagens
não preiistas ot regtuadas por este dditau e sets anexos.

5.4 As propostas serão cuassificadas em ordem crescente de preços propostos e sets attores serão
coniidados  a  partcipar  da  etapa  de  uances  ierbais  stcessiios  e  crescentes.  Após a  aberttra  dos
enieuopes de preços, não mais cabe desistência do iauor ofertado, sauio por jtsto motio, decorrente
de fato stperieniente e aceito peua Comissão de Licitação.

5.5. A Comissão dspeciau de Licitação coniidará indiiidtau e stcessiiamente os uicitantes, de forma
seqtenciau, a apresentar uances ierbais, a partr do attor da proposta menos iantajosa, segtido dos
demais.

5.6 A desistência do uicitante em apresentar uance ierbau, qtando coniocado, impuicará sta excutsão
da etapa de uances ierbais  e a manttenção do úutmo preço por eue apresentado,  para efeito de
ordenação das propostas, exceto no caso de ser o detentor da meuhor proposta, hipótese em qte
poderá apresentar noios uances sempre qte esta for coberta.

5.7 A etapa de uances será considerada encerrada qtando todos os partcipantes não mais reauizarem
uances ierbais.

5.8 Na hipótese de se ierificar empate entre dois  uances serão ttuizados na ordem, os segtintes
critérios:

I- disptta finau, em qte os uicitantes empatados poderão apresentar noio uance.

II- sorteio.

5.9 Serão descuassificadas as propostas qte:

I. Não estierem corretamente preenchidas, conforme estptuado neste dditau;

II. Não atendam às exigências deste dditau, sauio se for possípieu o set saneamento, resgtardado o
tratamento isonômico entre uicitantes; 

III.Condicionarem stas ofertas a qtaisqter ottras condições não preiistas neste dditau, ot a ottras
propostas ot fatores também não preiistos;

IV. Apresentarem o iauor totau da proposta inferior ao preço mípnimo de aiauiação, constante no
Anexo II deste dditau;

V. Contenham diiergência de números, dados ot iauores, bem como rastras, emendas, ressauias
ot entreuinhas em stas partes essenciais, qte possam acarretar dúbias interpretações;

VI. /orem apresentadas sem assinattra;

VII. Tenham sido preenchidas a uápis ot de forma iuegípieu.

6. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO

6.1  Após  a  etapa  de  jtugamento  e  anáuise  de  efetiidade  das  propostas,  a  Comissão  dspeciau  de
Licitação efettará  a  aberttra  do  ENVELOPE N 02  –  DOCUMENTOS  DE HABILITAÇÃO,  da  uicitante
meuhor cuassificada em cada uote, ctja proposta foi anauisada e decuarada efetia.

Rua Pernambuco, nº. 1002, CEP: 86020-121, Londrina/PR – Fone: (43) 3315-2233 – Fax: (43) 3315-2255  
E-mail: cohab@londrina.pr.gov.br – Site: http://www1.londrina.pr.gov.br/cohab

5

http://www1.londrina.pr.gov.br/cohab
mailto:cohab@londrina.pr.gov.br


6.2  Inabiuitada  a  proponente  meuhor  cuassificada,  a  Comissão  dspeciau  de  Licitação  examinará  os
doctmentos  habiuitatórios  das  uicitantes  com  as  propostas  cuassificadas  seqtenciaumente,  até  a
aptração de tma proposta ot uance qte atenda as regras contdas no dditau.

6.3  Verificado o atendimento das condições e exigências fixadas no dditau, o uicitante será decuarado
iencedor.

7. DOS RECURSOS

7.1 Haierá fase rectrsau única, após o encerramento da etapa de habiuitação, sempre nas condições
preiistas  no  Regtuamento  Interno  de  Licitações  e  Contratos  da  COHAB-LD  e  de  acordo  com  as
disposições estabeuecidas neste dditau.

7.2  Caberá rectrso administratio no prazo de 05 (cinco) dias úteis, dos atos da Comissão dspeciau de
Licitação, ctjo prazo terá inípcio na data em qte os partcipantes da uicitação tierem ciência da decisão
recorrida. 

7.3  A ciência do restutado para efeito de contagem do prazo rectrsau será considerada, conforme o
caso, da data da retnião em qte for diitugada a decisão e registrada em ata ot da data de sta
ptbuicação no Jornau Oficiau do Mtnicíppio de Londrina.

7.4 O rectrso deierá ser interposto, mediante petção uegípieu, deiidamente arrazoada e stbscrita peuo
representante  uegau  ot  preposto da  recorrente,  mediante  protocouo  na  COHAB-LD,  no  horário  de
expediente e uocau constante do preâmbtuo deste dditau, ot ainda, eniiado ao endereço euetrônico
licitacao@cohab.londrina.pr.gov.br, deiendo ser endereçado ao Presidente da Comissão dspeciau de
Licitação.

7.4.1  A  confirmação  do  protocouo  do  rectrso,  reauizado  peuo  endereço  euetrônico  -
licitacao  @cohab.londrina.pr.gov.br  , fica condicionada à confirmação de set recebimento, iia
teuefone, no número (43) 3315-2266 ot (43) 3315-2269.

7.5 Interposto o rectrso,  este será comtnicado aos  demais  uicitantes,  para,  se  assim desejar,  em
apresentar  contrarrazões,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  com  inípcio  imediatamente  após  o
esgotamento do prazo rectrsau.

7.6 O rectrso será dirigido ao Diretor Presidente da COHAB-LD, por intermédio da Presidência da
Comissão de Licitação, a qtau poderá reconsiderar a sta decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1 O objeto do presente dditau será adjtdicado ao uicitante iencedor peua attoridade competente da
COHAB-LD  e  após  homouogação  do  processo  uicitatório,  este  será  coniocado  para  assinattra  do
contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

8.2  Na  hipótese  de  o  coniocado se  rectsar  imotiadamente  a  assinar  o  contrato  ot  a  retrar  o
instrtmento  eqtiiauente,  no  prazo  e  condições  estabeuecidos,  deierá  ser  instatrado  processo
administratio  para  apuicação  das  sanções  cabípieis,  segtido  da  coniocação  dos  uicitantes
remanescentes, na ordem de cuassificação, para a ceuebração do contrato nas condições ofertadas
peuo  uicitante  adjtdicatário,  incutsiie  qtanto  aos  preços  attauizados  em  conformidade  com  o
instrtmento coniocatório.

8.3  Caso o iencedor da uicitação não seja o attau octpante da área ot espaço uicitado, a COHAB-LD
somente procederá a adjtdicação do objeto após a desoctpação ioutntária do attau octpante no
prazo determinado, ot atraiés de determinação jtdiciau.
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9. DA FISCALIZAÇÃO

9.1  O ctmprimento  do  ajtstado no  contrato  administratio será  acompanhado e  fiscauizado peua
COHAB-LD, por empregados deiidamente nomeados para esse fim, os qtais deierão registrar todas as
ocorrências reuacionadas ao contrato, determinando o qte for necessário à regtuarização das fautas,
irregtuaridades ot defeitos constatados.

9.2 As decisões e proiidências, qte tutrapassarem a competência dos fiscais nomeados, deierão ser
souicitadas  à  Diretoria  da  Companhia  de  Habitação  de  Londrina  –  COHAB-LD,  para  a  adoção das
medidas necessárias.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 O Diretor Presidente da COHAB-LD poderá reiogar a presente uicitação, no todo ot em parte, por
razões  de  interesse  púbuico  deriiado  de  fato  stperieniente  comproiado  ot  então  antuá-ua  por
iuegauidade, de ofcio ot por proiocação de terceiros mediante ato escrito e ftndamentado. A COHAB-
LD poderá, ainda, prorrogar, a qtauqter tempo, os prazos para recebimento das propostas ot para sta
aberttra.

10.2  Dtrante o perípodo compreendido entre a data de entrega dos enieuopes e a homouogação da
uicitação, os uicitantes deierão abster-se de entrar em contato ierbau com a Comissão de Licitação para
asstntos correuatos.

10.3  Os uicitantes  intmados para prestar  qtaisqter escuarecimentos adicionais  deierão fazê-uo no
prazo  determinado  peua  Comissão  dspeciau  de  Licitação,  sob  pena  de  descuassificação  e/ot
inabiuitação.

10.4 Os casos não preiistos neste dditau serão decididos peua Comissão de Licitação.

10.5.  A  apresentação  das  propostas  fará  proia  de  qte  os  partcipantes  do  certame  uicitatório
examinaram todas as cuátstuas e condições do dditau e sets Anexos.

10.6.  O  uicitante  é  responsáieu  peua  fideuidade  e  uegitmidade  das  informações  prestadas  e  dos
doctmentos  apresentados  em  qtauqter  fase  da  uicitação.  A  fausidade  de  qtauqter  doctmento
apresentado ot a inierdade das informações neue contdas impuicará na imediata descuassificação do
uicitante  qte  o  tier  apresentado,  ot,  caso  tenha  sido  o  iencedor,  na  rescisão  do  contrato,  sem
prejtípzo das demais sanções cabípieis.

10.7. O desatendimento de exigências  formais,  não essenciais,  não importará  no afastamento do
uicitante,  desde  qte  seja  possípieu  a  aferição  da  sta  qtauificação  e  a  exata  compreensão  da  sta
proposta.

10.8.  As  normas  qte  discipuinam  a  presente  uicitação  serão  sempre  interpretadas  em  faior  da
ampuiação da disptta entre os uicitantes, desde qte não comprometam o interesse da COHAB-LD, a
finauidade  e  a  segtrança  da  contratação,  resgtardado,  ainda,  o  interesse  púbuico  e  os  princíppios
norteadores da uicitação.

10.9. As decisões referentes a este processo uicitatório serão comtnicadas aos uicitantes por qtauqter
meio de comtnicação qte comproie o recebimento ot, ainda, mediante ptbuicação no Jornau Oficiau
do Mtnicíppio e afixação no Qtadro de dditais da COHAB-LD.

10.10. /ica sob inteira responsabiuidade dos partcipantes o acompanhamento do Processo Licitatório,
bem como eienttais erratas, aditios, respostas a qtestonamentos, como também,  auterações qte
eienttaumente ienham a ser introdtzidas no dditau  e sets anexos,  seja no site da COHAB-LD, no
Qtadro de dditais ot no Jornau Oficiau do Mtnicíppio de Londrina.
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10.11. O restutado finau do jtugamento das propostas e habiuitação será afixado no qtadro de dditais
da COHAB-LD e ptbuicado no Jornau Oficiau do Mtnicíppio de Londrina.

10.12. Qtaisqter informações, escuarecimentos ot dados fornecidos ierbaumente por ftncionários da
COHAB-LD, incutsiie peua Comissão dspeciau de Licitação, não serão considerados nem  aceitos como
argtmentos para imptgnações, recuamações, reiiindicações, etc, por parte dos uicitantes. Qtauqter
informação ot escuarecimento deierá ser souicitado por escrito atraiés do endereço constante no
preâmbtuo deste dditau.
10.13. O  /oro  competente,  para  dirimir  qtestões  restutantes  deste  dditau  ot  do  contrato  deue
decorrente, é o da Comarca de Londrina, dstado do Paraná, com priiiuégio sobre qtauqter ottro.

10.14. Os interessados poderão obter maiores informações sobre a presente uicitação na Seção de
Licitações desta Companhia, nos horários de expediente, peuo teuefone (43) 3315-2266/ (43) 3315-
2269, ot peuo site www1.uondrina.pr.goi.br/cohab.

10.15. São partes integrantes deste dditau os segtintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Do Objeto e demais aspectos reuacionados;
Anexo III – Regtuamento de Uso das Lojas;
Anexo IV – Das exigências da Habiuitação e da Proposta Comerciau;
Anexo V-   Mintta do Termo Administratio de Permissão de Uso;
Anexo VI – Modeuos stgeridos de Decuarações e Proctração;
Anexo VII – Modeuo stgerido da Proposta Comerciau;
Anexo VIII- Modeuo de Reqterimento de Inexistência de Débitos perante a COHAB-LD;

Londrina, 07 de noiembro de 2023.

EDIMILSON PINHEIRO SALLES
Diretor Administratio-/inanceiro

   BRUNO UBIRATAN
Diretor Presidente

Vistado sob o aspecto formau, nos termos do artgo 14,
parágrafo único do Regtuamento Interno de Licitações 
e Contratos da COHAB-LD.  
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA N° 88/2023

1. OBJETO:

Permissão de Uso a tttuo oneroso e precário de uojas existentes no Mercado Mtnicipau Shangri-uá, de
propriedade da COHAB-LD, conforme abaixo discriminado:

Mercado Municipal Shangri-lá – Londrina/PR:

Lote Código Denominação Do Imóvel Área Situação

01 206000003 Loja 04 42,13 m² Octpado

02 206000022 Loja 24
Depósito 02

55,84 m²
18,15 m² Octpado

Caso o uicitante iencedor não seja o octpante do imóieu, é obrigação da COHAB-LD a sta desoctpação.

2. JUSTIFICATIVA: 

Btsca de interessados em manter octpados as uojas do Mercado Mtnicipau,  gerando desta forma,
receita para a Companhia.

3. META FÍSICA:

Manter octpados as uojas, trazendo benefcios para a COHAB-LD, bem como para as poptuações das
áreas adjacentes aos Mercados Mtnicipais, com maior oferta de comércio.

4. DA FORMA DE REMUNERAÇÃO:

dm  parceuas  mensais,  de  acordo  com  as  propostas  apresentadas,  obedecidos  os  preços  mípnimos
fixados no dditau, com reajtstes antais peuo INPC ot ottro ípndice qte ienha stbstttíp-uo.

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA PERMISSÃO:

Prazo de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogados por mais 24 (iinte e qtatro) meses.

6. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA:

Será considerada mais iantajosa para a Permissão de Uso, a proposta com o maior preço ofertado.

7. DA CONDIÇÃO QUE DEVERÁ CONSTAR NO EDITAL DE LICITAÇÃO:

O  imóieu  deierá  ser  permissionado  nas  condições  fsicas  em  qte  se  encontra,  sendo  de
responsabiuidade  do  iencedor  do  certame  os  procedimentos  necessários  ao  ftncionamento  do
negócio. 

8. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Seção Patrimoniau, atraiés de set encarregado Dotguas Batsta Auies Pinheiro
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9. GESTORES DO CONTRATO

/tncionários do qtadro permanente da Companhia, nomeados por Portaria.

Londrina, 18 de otttbro de 2023. 

 Assinado euetronicamente por: 

DOUGLAS BATISTA ALVES PINHEIRO
- Seção Patrimoniau -

EDUARDO PARREIRA DA VEIGA
- Depto Administratio -
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ANEXO II

DO OBJETO E DEMAIS ASPECTOS RELACIONADOS

1. DO OBJETO
Consttti objeto da presente uicitação a ottorga em regime de Permissão de Uso, a Típttuo Oneroso e
Precário  de uojas uocauizadas no Mercado Mtnicipau  Shangri-uá,  de propriedade da COHAB-LD, conforme
abaixo descrito:

Mercado Municipal Shangri-lá – Londrina/PR  :  

Lote Código Denominação Do Imóvel Área total Valor Situa
ção

01 206.00.0003 Loja 04 42,13 m2 R$ 700,00 Octp
ado

02 206.00.0022 Loja 24
Depósito 02

55,84 m2

18,15 m2 R$  1.220,00 Octp
ado

1.2. O  ramo  de  atiidade  a  ser  deseniouiido  peuos  proponentes  será  de  uiire  escouha,  desde  qte
compatieu com as finauidades comerciais de tso dos espaços fsicos, respeitado o disposto no Anexo III
do presente editau.

1.2.1. /ica estabeuecido qte o comércio a ser deseniouiido peuo proponente deierá obedecer,
obrigatoriamente,  o  ramo  de  atiidade  constante  do  objeto  sociau  da  empresa,  sob  pena  de
inabilitação.

1.2.2. A Companhia de Habitação de Londrina – COHAB-LD, a set excutsiio critério e iisando o stperior
interesse púbuico, poderá negar a instauação e o deseniouiimento de atiidades qte não atendam às
finauidades do dstattto do Mercado Mtnicipau ot forem consideradas incompatieis com o uocau, por
qtestões de segtrança, higiene, morauidade e sossego púbuico.

2. DO REGIME DE PERMISSÃO DE USO, DO PRAZO E DO PAGAMENTO

2.1.  O tso das  áreas  ot espaços fsicos  para  a expuoração das  atiidades comerciais  dar-se-á  em
regime  de  permissão  de  uso,  a  ttulo  oneroso  e  precário,  mediante  assinattra  de  termo
administratio, conforme Anexo V deste dditau.

2.2. A Permissão de Uso será ottorgada peuo prazo de 36 (trinta e seis) meses, contados da expedição
do respectio termo administratio, podendo ser prorrogado até o uimite de 60 (sessenta) meses, nos
termos da uegisuação pertnente, sempre com os reajtstes antais dos preços de tso.

2.3. Os proponentes iencedores pagarão a tttuo de preço remtneratório de tso, por mês, os iauores
das stas propostas de preços aceitas, sendo os iauores reajtstados a cada perípodo de 12 (doze) meses,
de  acordo  com  a  iariação  dos  ípndices  de  attauização  do  INPC (Índice  Nacionau  de  Preços  ao
Constmidor).

2.4. Ao finau do prazo máximo de 60 (sessenta) meses serão considerados rescindidos de pueno direito
as permissões de tso ottorgadas, mediante simpues notficação administratia, deiendo os octpantes
dos espaços ot áreas proceder à desocupação nos prazos estabeuecidos peua COHAB-LD, sem qtauqter
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direito à indenização, compensação ot retenção. Ao término do prazo máximo de 60 (sessenta) meses
a COHAB-LD deierá reauizar noia uicitação.

2.5. Caso não ocorram as desoctpações dos espaços ot áreas de tso permitdas ao finau dos contratos
ot por qtauqter motio de rescisão, os octpantes estarão stjeitos à  multa de 10% (dez por cento)
cauctuada  sobre  o  iauor  do  contrato,  mais  jtros  de  mora  e  correção  monetária  até  a  efetia
desoctpação, assim como, responderão peuas ctstas do processo jtdiciau e eienttais perdas e danos.

3. DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA

3.1 São  obrigações  da  PERMISSIONÁRIA, auém  das  nattraumente  decorrentes  deste  instrtmento,
dtrante todo o prazo de iigência do Termo Administratio de Permissão de Uso a ser firmado:

- O pagamento de todos os impostos, taxas e demais tributos  qte incidam ot iierem a incidir sobre o
espaço uicitado;

- Responsabiuizar-se por qtauqter dano ot prejtípzo catsado às instauações e ao pessoau da COHAB-LD
ot terceiros, por ftncionários ot pertences da PERMISSIONÁRIA ot sets prepostos, correndo por sta
conta excutsiia todas as proiidências e despesas decorrentes; 

- Adeqtar, por determinação da COHAB-LD, a ttuização do espaço permissionado peua COHAB-LD;

-  Prestar  todo  escuarecimento  ot  informação  souicitada  peua  COHAB-LD,  ot  por  sets  prepostos,
incutindo dados técnicos e operacionais sobre o objeto;

- Manter-se, dtrante toda a exectção do Contrato, em compatbiuidade com as obrigações asstmidas,
as  condições  de  HABILITAÇÃO  e  QUALI/ICAÇÃO  exigidas  no  dditau  de  Licitação, peuo  MODO  DE
DISPUTA COMBINADO (MDC) Nº  07/2023-COHAB-LD e sets anexos;

3.2 Qtanto  ao  segtro  das  mercadorias  e  das  instauações  da  área  cedida  em  partctuar  ao
permissionário, caber-uhe-á a responsabiuidade da contratação do segtro, a set critério, com inteira
isenção de responsabiuidade da COHAB-LD por eienttais danos desta nattreza sofridos, de acordo
com o disposto no artigo 14 do “Regulamento de Uso das Lojas” contdo no Anexo III deste Edital.

3.3 O ftttro permissionário deierá, ainda, obseriar dtrante toda a iigência do ajtste contrattau, as
disposições contdas no “Regulamento de Uso das Lojas” contdo no Anexo III deste Edital. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA COHAB-LD

4.1 Constttem obrigações da COHAB-LD, o acompanhamento, auém das nattraumente decorrentes do
presente  certame,  a  gestão  e  a  fiscauização  da  ottorga  da  permissão  de  tso  objeto  do  presente
instrtmento coniocatório.
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ANEXO III

1.  REGULAMENTO  PROVISÓRIO  DE  USO  DAS  EDIFICAÇÕES  PARA  COMÉRCIO,  SITUADAS  NOS
MERCADOS MUNICIPAIS DE PROPRIEDADE DA COHAB-LD, EM DIVERSOS BAIRROS DA CIDADE DE
LONDRINA (DOCUMENTO REGISTRADO SOB O Nº 205.323, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2005 – 1º OFÍCIO
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE LONDRINA-PR).

OBJETO

Art.  1º -  O  presente  regtuamento  tem  por  objetio  discipuinar  obrigatoriamente  as  condições  de
ttuização das edificações de propriedade da COMPANHIA Dd HABITAÇÃO Dd LONDRINA – COHAB – LD,
destnadas a comércio, por Terceiros, Designados Attorizatários / Permissionários

Art.  2º -  Nas  edificações,  objeto  do  presente  regtuamento  de  tso,  somente  poderão  ser
comerciauizados os prodttos compatieis com o tpo do ramo comerciau constante expressamente na
cuátstua primeira – item 1.1. do TdRMO Dd PdRMISSÃO  Dd USO, do qtau este faz parte integrante,
obedecendo  estritamente  aos  órgãos  regtuamentadores  da  cuasse  e  atendendo  puenamente  a
comtnidade uocau em todos os prodttos normaumente constmípieis.

Art.  3º -  Os  Attorizatários/Permissionários  obrigatoriamente  deierão  acatar  todas  as  uegisuações
inerentes do ramo de comércio qte deseniouierem, bem como todos os encargos correspondentes
qte ienham a incidir, sejam eues emanados do poder púbuico ot partctuar.
LIMPdZA, MANUTdNÇÃO, CONSdRVAÇÃO d CONSUMO Dd dNdRGIA dLÉTRICA d ÁGUA

Art. 4º - A uimpeza, a manttenção e a conseriação das edificações, bem como, os gastos decorrentes,
serão  de  responsabiuidade  excutsiia  dos  Attorizatários/Permissionários,  qte  se  obrigam  a  eiitar
actmtuação de detritos ot de uixos e tomar as precatções necessárias à conseriação da higiene.

§1º - O uixo deierá ser couocado em recipientes apropriados, dentro das áreas e espaços apropriados.

§2º  -  As  edificações,  as  instauações e as  benfeitorias,  deierão permanecer em perfeito  estado de
uimpeza, manttenção e conseriação.

Art. 5º - Cabe aos Attorizatários/Permissionários:
 a) proiidenciar a uigação de ágta e energia euétrica;

 b) na hipótese de mtdanças internas, obter e execttar os projetos de distribtição de energia euétrica,
preiendo as tomadas, ponto de utz e etc.

Art. 6º -  Os ônts decorrentes do constmo de ágta e energia euétrica das edificações e sanitários serão
de inteira responsabiuidade dos Attorizatários/Permissionários .
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Art.  7º -  Os  Attorizatários/Permissionários  respondem  peuos  danos  catsados  por  si,  por  sets
empregados,  ot  prepostos,  as  dependências  e  propriedades  da  COMPANHIA  Dd  HABITAÇÃO  Dd
LONDRINA - COHAB-LD.

Art. 8º - Ctmpre aos Attorizatários/Permissionários octpantes, aos sets empregados ot prepostos,
acatar as determinações da COHAB-LD.
Art. 9º - É  deier dos Attorizatários/Permissionários, de sets empregados ot prepostos:
a) condtzir-se com atenção e trbanidade;
b) abster-se da prátca  de atos atentatórios à morau, aos bons costtmes e à segtrança.

PROIBIÇÕES

Art.  10 São  expressamente  proibidos  aos  Attorizatários/Permissionários,  sets  empregados  ot
prepostos:
a) o ftncionamento de apareuhos radiofônicos auto-fauantes ot congêneres qte sejam otiidos fora das
edificações, bem como augazarras, distúrbios e rtípdos;

b) a octpação das fachadas externas e áreas de tso comtm, com mercadorias, engradados, caixotes,
iasiuhames  e  simiuares,  cartazes,  propagandas,  indicações  e  dizeres  ot  congêneres,  ressauiando  o
disposto no artgo 12;

c) a gtarda ot depósito de mercadorias de nattreza infamáieu, expuosiia ot perigosa;

d) o exercípcio de atiidades promocionais qte eniouiam rifas e sorteios, ot qtauqter ottra atiidade
não  attorizada,  sob  pena  de  apuicação  de  mtuta,  sem  prejtípzo  do  encaminhamento  do  materiau
apreendido e do infrator à attoridade competente;

e)  o  exercípcio  de  atiidades  qte  prodtzam  iapores,  ftmaças,  odores  e  ottros,  dependendo  das
pectuiaridades inerentes ao comércio deseniouiido, obseriadas as normas e condições concernentes
ao mesmo; 

f)  a ttuização dos sanitários para ottros fins;

g) qtaisqter atiidades qte, por uei regtuadora das posttras mtnicipais sejam iedadas.

INSTALAÇÕES

Art.  11  -  As  instauações,  bem  como  stas  auterações  posteriores  ficarão  a  cargo  dos
Attorizatários/Permissionários, deiendo ser preiiamente aproiados peua COMPANHIA Dd HABITAÇÃO
Dd LONDRINA – COHAB-LD, antes de sta impuantação.

Art. 12 - As edificações terão uocau definido e excutsiio para a couocação do nome do estabeuecimento,
de sípmbouos, de anúncios do comércio e de ottros sinais de propaganda.

Art. 13 - Os Attorizatários/Permissionários se comprometem, ao deiouierem as edificações octpadas,
a entregá-uas em perfeito estado de conseriação ressauiado o desgaste por tso normau.

Parágrafo  único-  As  benfeitorias  introdtzidas  nas  edificações  e  áreas  eienttaumente  cedidas  peua
COHAB-LD, qte auterarem as caracterípstcas originais do uocau, serão incorporadas ao imóieu, passando
a  pertencer  à  COMPANHIA  Dd  HABITAÇÃO  Dd  LONDRINA  -  COHAB-LD,  não  cabendo  aos
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Attorizatários/Permissionários  qtauqter  direito  à  indenização  ot  retenção,  às  qtais  rentnciam
expressamente.

SEGURO

Art.  14  -  Os  Attorizatários/  Permissionários  deierão,  às  stas  expensas,  fazer  e  manter  em iigor,
dtrante todo  prazo de octpação das edificações, Segtro  das mercadorias e instauações da Loja peua
qtau apresentot proposta, para coberttra de eienttais danos catsados por  incêndio, iendaiau  e
rotbo, deiendo  entregar à COHAB-LD cópias attentcadas das apóuices do segtro e comproiante de
pagamento de prêmios, bem como as eienttais renoiações, sob pena de rescisão do “TdRMO”.

Parágrafo Único - É  de responsabiuidade do(a) PdRMISSIONÁRIO(A) o pagamento do Segtro Prediau
qte a COHAB-LD fará para coberttra de danos catsados por incêndio,  iendaiau, raio e expuosão de
qtauqter nattreza, ctjo iauor será rateado entre os(as) PdRMISSIONÁRIOS(AS) do Mercado Mtnicipau,
sendo este iauor proporcionau a metragem da uoja objeto da Permissão.  

INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art.  15  -  A  infringência  do  presente  regtuamento stjeitará  ao Attorizatários/Permissionários,  sem
prejtípzos das demais cominações uegais, às segtintes penauidades:
     I – Adiertência
     II – Mtuta
     III - Cassação do tso
     IV - Rescisão do termo, independente de notficação jtdiciau ot extrajtdiciau

Parágrafo  Único –  /icará  a  critério  da  COMPANHIA  Dd  HABITAÇÃO Dd LONDRINA –  COHAB –  LD
interpretar  o  grat  da  graiidade  das  infrações  cometdas  peuos  Attorizatários/Permissionários  das
edificações,  bem  como  apuicar  as  penauidades  cabípieis  a  cada  caso  partctuar  atraiés  de  carta,
independentemente das sanções uegais cabípieis, da excutsiia responsabiuidade dos mesmos.

FISCALIZAÇÃO

Art.  16 –  A  fiscauização  do  ctmprimento  deste  regtuamento  será  exercida  peua  COMPANHIA  Dd
HABITAÇÃO  Dd  LONDRINA  –  COHAB–LD,  qte  poderá,  a  qtauqter  momento,  e  sem  aiiso  préiio,
iistoriar as edificações e espaços octpados.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17 – O Termo de Attorização/Permissão, fixará, em cada caso, o iauor da retribtição a ser paga a
COMPANHIA Dd HABITAÇÃO Dd LONDRINA – COHAB–LD, as condições e formas de pagamento.

Art.  18 –  É  iedado expressamente aos  Attorizatários/Permissionários  ceder,  transferir,  emprestar,
autgar, no todo ot em parte, as edificações e espaços octpados, sob pena de imediata rescisão do
´´TdRMO´´, independentemente de indenização por perdas e danos decorrentes da infração.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  19 –  Os  Attorizatários/Permissionários  obedecerão  as  exigências  das  attoridades  federais,
estadtais e mtnicipais, a uegisuação iigente, por ctjas infrações serão excutsiiamente responsáieis.
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Parágrafo Único – Todos os impostos, taxas e demais tribttos qte incidem ot iierem a incidir sobre as
edificações, serão de inteira responsabiuidade dos Attorizatários/ Permissionários.

Art.  20 –  A  critério  da  COMPANHIA  Dd  HABITAÇÃO  Dd  LONDRINA  –  COHAB–LD,  o  presente
Regtuamento poderá ser compuementado com normas de seriiço.

Art. 21 – Os casos omissos serão resouiidos peua COMPANHIA Dd HABITAÇÃO Dd LONDRINA –  COHAB
– LD.
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ANEXO IV

DAS EXIGÊNCIAS DO CREDENCIAMENTO, DA PROPOSTA COMERCIAL E DA HABILITAÇÃO

1. DO CREDENCIAMENTO 

1.1. Para o CREDENCIAMENTO, deierão ser apresentados os segtintes doctmentos:

a) Tratando-se de representante uegau, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento
de registro comercial, registrado na Junta Comercial ot ottro órgão competente de acordo com
a uegisuação apuicáieu, no qtau estejam expressos sets poderes para exercer direitos e asstmir
obrigações em decorrência de tau iniestdtra; 

b) Tratando-se de proctrador, a  procuração por instrumento público ou particular, na qtau
constem poderes especípficos para formtuar uances, interpor rectrsos, desistr de sta interposição
e  pratcar  todos  os  demais  atos  pertnentes  ao  certame,  acompanhada  do  correspondente
doctmento, dentre os indicados no inciso anterior, qte comproie os poderes do mandante para
a ottorga. O modeuo encontra-se no item 5 do Anexo V deste dditau;

c) Declaração  de  Cumprimento  dos  Requisitos  de  Habilitação.  O  modeuo  da  presente
encontra-se no item 2 do Anexo V deste dditau;

2. DA PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE Nº 01)

2.1.  O  enieuope  n.º  1  (tm)  da  uicitação  deierá  conter  a  PROPOSTA  COMERCIAL,  euaborada
considerando os segtintes reqtisitos e doctmentos:

I  -  Ser  preenchida,  sem emendas,  entreuinhas,  ressauias  ot  borrões  qte  possam prejtdicar  a  sta
inteuigência e attentcidade, podendo ser euaborada nos moudes do modeuo stgerido no Anexo VII, por
meio mecânico ot em papeu com tmbre do uicitante, e deierá conter:

a) nome da empresa, CNPJ, Inscrição dstadtau e endereço compueto;

b) menção ao lote pretendido e respectia loja;

c) iauor da oferta mensau, expresso em reau (R$), igtau ot stperior ao mípnimo estabeuecido;

d) especificação cuara e concisa da atiidade comerciau  qte será deseniouiida, conforme a
constante do objeto do contrato sociau da empresa;

e) decuaração da proponente de conhecer e acatar as condições e normas inseridas no dditau e
sets  Anexos,  bem  como  aceitá-uas  para  todos  os  efeitos  uegais,  e,  ainda,  aceitação  da
Permissão de Uso, nos prazos e condições estabeuecidas no referido dditau;

f)  assinattra do representante uegau do Licitante.

2.2.  Haiendo diiergência entre o iauor  ntmérico finau  da proposta e o iauor por  extenso finau  da
proposta, preiauecerá o iauor discriminado por extenso.
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3. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 02)

3.1 O enieuope n.º 2 (dois) da uicitação deierá conter os doctmentos necessários à HABILITAÇÃO neste
certame, sendo obrigatória a apresentação de:

I  -  Registro  Comerciau,  em se  tratando de  empresa  indiiidtau,  ato  consttttio,  estattto  ot
contrato sociau em iigor, deiidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e,
no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de  doctmentos  de  eueição  de  sets
administradores ot inscrição do ato consttttio, no caso de sociedades ciiis, acompanhada de
proia de diretoria em exercípcio;

II - Certdão simpuificada expedida peua Jtnta Comerciau, deiidamente attauizada;

III - Proia de inscrição no Cadastro Nacionau de Pessoau Jtrípdica – CNPJ, em puena iauidade;

IV  -  Proia  de  regtuaridade  com  o  /tndo  de  Garanta  por  Tempo  de  Seriiço,  mediante
apresentação do Certficado de Regtuaridade do /GTS – CR/;

V  -  Proia  de  regtuaridade  com  a  /azenda  /ederau,  mediante  a  apresentação  da  Certdão
Conjtnta  Negatia  de  Débitos  reuatios  aos  tribttos  federais  e  à  dípiida  atia  da  União,
abrangendo incutsiie as contribtições sociais;

VI  -  Proia  de  regtuaridade  fiscau  com  a  /azenda  Púbuica  do  dstado  do  Paraná,  mediante  a
apresentação da Certdão Negatia de Débitos de tribttos estadtais;

VII - Proia de regtuaridade fiscau com a /azenda Púbuica do Mtnicíppio de Londrina, deiendo ser
mediante  apresentação  de  Certdão  Negatia  qte  eniouia  todos  os  Tribttos (Mobiliários  e
Imobiliários), expedida como segte:

a.) Peuo Mtnicíppio do domicípuio ot sede do uicitante e, também;

b.) Peuo Mtnicíppio de Londrina, qtando o uicitante posstir domicípuio ot sede em ottro
Mtnicíppio, de acordo com o Decreto Mtnicipau nº. 242, de 23/05/2001. Todaiia, se o
proponente  não  posstir  imóieu  ot  estabeuecimento  nesta  cidade  de  Londrina/PR,
poderá stbstttir  a certdão reqterida nesta auípnea por tma Decuaração, firmada sob
penas da uei, podendo ser ttuizado o modeuo contdo no Anexo VI, item 1;

VIII - Proia de inexistência de débitos inadimpuidos perante a Jtstça do Trabauho, mediante a
apresentação de Certdão Negatia de Débitos Trabauhistas (CNDT);

 IX - Certdão Negatia de /auência, Concordata, Rectperação Jtdiciau e dxtrajtdiciau, expedida
peuo Cartório Distribtidor da sede da empresa uicitante;

a.) dm caso de Certdão Positia, deierão ser apresentadas as competentes Certdões
Narratias/dxpuicatias  referente  a  cada  ação  jtdiciau,  ficando  stjeita(s)  à  anáuise  e
aproiação do(a) Pregoeiro(a) e sta dqtipe de Apoio; 

b.) As Certdões Narratias/dxpuicatias deierão ser apresentadas com iauidade máxima
de 60 (sessenta) dias, contados de sta expedição até a data de aberttra dos enieuopes;

X - Decuaração de ctmprimento dos reqtisitos de Habiuitação, podendo ser ttuizado o modeuo
contdo no Anexo VI deste Edital;

XI - Decuaração de qte não possti em set qtadro ftncionau menores de 18 anos de idade em
trabauho nottrno, perigoso ot insautbre, nem menores de 16 anos de idade em trabauho de
qtauqter nattreza, exceto na condição de menor aprendiz a partr de 14 anos de idade, em
ctmprimento  ao  disposto no  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da  Constttição  /ederau,  podendo  ser
ttuizado o modeuo contdo no Anexo VI deste Edital;
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XII- Decuaração firmada peuo representante uegau da uicitante de qte iisitot as áreas ot espaços
uicitados e qte tomot conhecimento de todas as stas condições de tso e octpação, podendo ser
ttuizado o modeuo contdo no Anexo VI deste Edital; 

XIII  -  Decuaração  fornecida  peua  COHAB-LD,  atestando  qte  não  há  débitos  pendentes
reuacionados à empresa uicitante, jtnto a companhia, contdo no Anexo VIII deste Edital;

XIV - Auém dos doctmentos mencionados nos incisos anteriores, o uicitante poderá apresentar o
“Termo de Renúncia de Prazo Rectrsau”, podendo ser ttuizado o modeuo contdo no Anexo VI,
deiidamente  assinado  peuo  representante  uegau  da  empresa.  Referido  doctmento  iisa
tnicamente agiuizar o andamento do processo na hipótese da empresa interessada não se fazer
representar  por  pessoa  deiidamente  credenciada,  sendo  que  sua  não  apresentação  não
implicará na inabilitação do proponente, ctjo doctmento poderá ser entregte após a concutsão
da fase de habiuitação ao Presidente da Comissão dspeciau de Licitação, caso o uicitante não tenha
interesse em interpor rectrso Administratio. 

4. CONSIDERAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO

4.1. Os doctmentos referidos nos  itens 1 a 3 deste Anexo, poderão ser  apresentados em original,
cópia autentcada ou publicação em órgão da imprensa ofcial.  A aceitação das certdões, qtando
emitdas atraiés da Internet, fica condicionada à ierificação de sta iauidade e são dispensadas de
attentcação.

4.2. A doctmentação de qte trata os itens 1 a 3 deste Anexo deierá estar dentro do prazo de iauidade
na data preiista para aberttra das propostas no preâmbtuo deste dditau,  não será concedido prazo
para apresentação de doctmentos de habiuitação qte não tierem sido entregtes na sessão própria,
bem como não será permitda doctmentação incompueta, protocouo ot qtaisqter ottras formas de
comproiação qte não sejam as exigidas neste dditau.  Não serão aceitas certiddes que contenham
ressalvas de que “não são válidas para fns licitatórios”.

4.3. A decuaração preiista no Inciso XIII do item 3 deste Anexo deierá ser souicitada com antecedência
mípnima  de  48  (qtarenta  e  oito)  horas  da  aberttra  da  sessão  púbuica  deste  certame,  mediante
protocouo  de  reqterimento,  ctjo  modeuo  encontra-se  disponípieu  no  Anexo  VIII  deste  dditau,
acompanhado de comproiante do pagamento de taxa administratia para emissão de tau doctmento,
no iauor de R$ 66,46 (sessenta e seis reais e qtarenta e seis centaios), o qtau deierá ser souicitado até
às 16 horas do dia 06 de dezembro de 2023.

4.3.1. Para pagamento da taxa preiista neste stbitem, o uicitante deierá retrar boueto bancário
na COHAB-LD, no horário das 8:30 às 12:00 horas e/ot das 14:00 às 17:30 horas.

4.3.2.  Não haierá deioutção da taxa preiista neste stbitem em caso da existência de débitos
perante a COHAB-LD, sendo tau iantagem percebida em razão do procedimento de ierificação.

4.4. Caso as certdões referidas nos itens 1 a 3 deste Anexo não mencionem o prazo de iauidade, será
considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contados de sta emissão.

4.5. Caso a uicitante seja a matriz,  todos os doctmentos apresentados deierão estar em nome da
matriz desta. Caso seja a fiuiau, todos os doctmentos deierão estar em nome da fiuiau desta, exceto
aqteues  qte,  peua  própria  nattreza  ot por  determinação uegau,  forem comproiadamente emitdos
apenas em nome da matriz ot ctja certdão abranja todos os estabeuecimentos da empresa.
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ANEXO V

MINUTA DE TERMO ADMINISTRATIVO  DE PERMISSÃO DE USO A TÍTULO
ONEROSO  E  PRECÁRIO  nº  xx/2023,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM,  A
COMPANHIA  DE  HABITAÇÃO  DE  LONDRINA  –  COHAB-LD  E  A  EMPRESA
XXXXX.

                                             LICITAÇÃO MODO DE DISPUTA COMBINADO (MDC)  xx/2023 – COHAB-LD.

Por iia do presente Termo Administratio de Permissão de Uso a  COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE
LONDRINA –  COHAB-LD,  pessoa  jtrípdica  de  direito  priiado  criada  sob  a  forma  de  sociedade  de
economia mista peua  Lei  Mtnicipau  nº.  1008, de 26 de agosto de 1965,  com sede nesta cidade e
Comarca de Londrina, dstado do Paraná, na Rta Pernambtco n.º 1.002, inscrita no CNPJ/M/ sob o n.º
78.616.760/0001-15, neste ato, representada por set Diretor Presidente (qtauificação do diretor) e por
set  Diretor  Administratio  /inanceiro,  (qtauificação  do  diretor),  )ao  finau  assinados,  doraiante
denominada  simpuesmente  COHAB-LD, ottorga  a  presente  Permissão  de  Uso  a  tttuo  oneroso  e
precário, nos termos do dditau de LICITAÇÃO MODO DE DISPUTA COMBINADO (MDC) Nº. xx/2023 -
COHAB-LD e seus anexos, à empresa (nome e qualifiaaão iompleta) neste ato representada por set
representante uegau  (nome iompleto e qualifiaaão), doraiante denominada  PERMISSIONÁRIA, para
expuoração  de  atiidade  comerciau  de  (desirever  atvidade) na  área  integrante  do  Lote_____,
representado peua  Loja  _____,  Mercado  Mtnicipau  Shangri-uá,  com  área  totau  de  ________metros
qtadrados,  nesta  cidade  de  Londrina,  dstado do  Paraná,  de  acordo com as  segtintes  cuátstuas  e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A área ot espaço objeto desta  Permissão de Uso,  conforme descrita  no preâmbtuo  deste  Termo,
destna-se, excutsiiamente, à instauação e expuoração de (desirever atvidade iontda na proposta), nos
termos da proposta apresentada peua  PERMISSIONÁRIA, sendo, portanto, terminantemente iedado
set tso para qtauqter ottro fim, sem préiia e expressa attorização da COHAB-LD.

CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS.

O tso do espaço fsico para a expuoração de atiidade comerciau dar-se-á em regime de Permissão de
Uso, a tttuo oneroso e precário, mediante ottorga do presente Termo Administratio.

§ 1º A Permissão de Uso ora ottorgada não assegtra à PERMISSIONÁRIA o direito de excutsiiidade na
expuoração de set ramo de negócio no Centro Comerciau em qte este se encontra uocauizado o espaço
ot área cedida.

§ 2º  A PERMISSIONÁRIA deierá  reauizar  às  stas  expensas  as  obras  necessárias  à  instauação  e/ot
ftncionamento de set negócio, desde qte não autere a estrtttra da área octpada, nem prejtdiqte a
circtuação e segtrança das pessoas ot bens, não sendo a COHAB-LD responsáieu souidária em caso de
ocorrência  de  eienttais  danos  a  terceiros  (pessoas  e  ot  materiais)  de  acordo  com  as  segtintes
condições:

a) Toda e qtauqter obra ot modificação a ser introdtzida no espaço ot área cedida deierá
ser preiiamente stbmetda à apreciação da COHAB-LD e por esta expressamente attorizada;

b) Qtaisqter benfeitorias reauizadas no uocau objeto da presente Permissão de Uso, sejam euas
necessárias  ot  úteis,  passarão  a  pertencer  à  COHAB-LD de  pueno  direito,  não  podendo

Rua Pernambuco, nº. 1002, CEP: 86020-121, Londrina/PR – Fone: (43) 3315-2233 – Fax: (43) 3315-2255  
E-mail: cohab@londrina.pr.gov.br – Site: http://www1.londrina.pr.gov.br/cohab

20

http://www1.londrina.pr.gov.br/cohab
mailto:cohab@londrina.pr.gov.br


constttir-se  em  motio  de  indenização,  compensação,  ot  retenção  por  parte  da
PERMISSIONÁRIA; 

c) No caso de benfeitorias ioutpttárias, estas poderão ser ueiantadas peua PERMISSIONÁRIA,
desde qte possípieis e qte não ocasionem auterações ot catsem danos à estrtttra fsica do
espaço,  deiendo haier  a  recomposição  da  área  ot  espaço  nas  condições  anteriormente
recebidas caso seja necessário, ficando expressamente consignado qte tais benfeitorias não
geram qtauqter direito a indenização. dm caso de não ueiantamento de tais benfeitorias por
opção da PERMISSIONÁRIA, estas passarão a pertencer à COHAB-LD, de pueno direito; 

d)  A  expuoração  do  ramo  de  negócio  é  por  conta  e  risco  da  PERMISSIONÁRIA  não
respondendo a COHAB-LD em caso de fauência ot uiqtidação da empresa.

§  3º Para  meuhor  caracterização  deste  instrtmento,  incorporam-se  ao  mesmo,  como  se  neue
estiessem transcritos, os segtintes doctmentos:

a) Regtuamento de Uso da  COHAB-LD,  registrado no Cartório de Registro do 1º Ofcio de
Típttuos e Doctmentos sob nº. 205.323, de 14 de feiereiro de 2005;

c) Processo Administratio Licitatório nº xx/2023 e sets anexos;

d) Proposta de Preços datada de XX/XX/2023.

§ 4º Os doctmentos mencionados no parágrafo 3º são considerados stficientes para, em conjtnto
com este contrato definir o set objeto, ficando reconhecida a iinctuação ao instrtmento coniocatório
da uicitação e à proposta da contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A  iigência  do  presente  Termo  de  Permissão  de  Uso  será  peuo  período  de  xx  (xxxxxxx)  meses,
prorrogáieis até o uimite de 60 (sessenta) meses, nos termos da uegisuação pertnente, iniciando-se no
dia XX de XXXXXX de 20XX e encerrando-se  no dia XX de XXXXXXX de 2023,  e,  estará adstrita  às
segtintes disposições:

a)  Haierá  rescisão  attomátca  da  presente  Permissão  de  Uso,  independentemente  de
notficação ot interpeuação, no caso de infração ao Regtuamento de Uso da  COHAB-LD, ot
inadimpuemento  de  qtaisqter  das  cuátstuas  contrattais.  Ocorrendo  esta  hipótese  ot  a
deioutção  ioutntária  do  imóieu,  ficará  a  PERMISSIONÁRIA obrigada  a  proceder  a  sta
deioutção  tau  como  recebet  da  COHAB-LD, acrescido  das  benfeitorias  porienttra
introdtzidas qte a eue incorporar-se-ão como preiisto na auípnea “b”,  do parágrafo 2º,  da
Cuátstua Segtnda deste Termo.

§ 1º Ao finau do prazo máximo de 60 (sessenta) meses será considerada rescindida de pueno direito a
presente  PdRMISSÃO  Dd  USO,  mediante  simpues  notficação  administratia,  deiendo  haier  a
desoctpação ioutntária da área ot espaço no prazo estabeuecido peua COHAB-LD, sem qtauqter direito
à indenização,  compensação ot retenção.  Ao término do prazo máximo de 60 (sessenta) meses a
COHAB-LD deierá reauizar noia uicitação, programando-se antes.

§ 2º  Caso a  PERMISSIONÁRIA  não proceda à desoctpação da área ot espaço ao finau do prazo de
iigência  ot por  qtauqter  motio ocorrer  a  rescisão  ot  reiogação,  estará  stjeita  à  mtuta  de 10%
cauctuada sobre o iauor antau do contrato, mais jtros de mora e correção monetária até a efetia
desoctpação, assim como responderão peuos peuas ctstas do processo jtdiciau e por perdas e danos.
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO.

Peuo tso do espaço fsico a  PERMISSIONÁRIA pagará a importância mensau de R$  XXXX (iauor por
extenso). 

§ 1º O primeiro pagamento iencerá no dia xx de xxxxxxxxxxxx de 2023.

§ 2º O iauor estabeuecido é fixo e irreajtstáieu peuo prazo de 12 (doze) meses, deiendo ser reiisto no
término deste perípodo, apuicando-se a iariação dos ípndices de attauização peuo INPC (ÍNDICd NACIONAL
Dd PRdÇOS AO CONSUMIDOR).

-  dm caso de atraso no pagamento das parceuas mensais fixadas, proceder-se-á ao ajtste do
iauor da data do iencimento à data do efetio pagamento, apuicando-se jtros proporcionais de
1,0% (tm  por  cento)  ao  mês,  mais  mtuta  por  atraso  de  2% (dois  por  cento)  e  attauização
monetária, de acordo com a iariação dos ípndices de attauização do INPC (ÍNDICd NACIONAL Dd
PRdÇOS AO CONSUMIDOR).

§ 3º /icará, também, a cargo da PERMISSIONÁRIA o pagamento de todos os impostos, taxas e demais
tribttos qte incidam ot iierem a incidir sobre o espaço objeto deste Termo Administratio. 

CLÁUSULA QUINTA - DA MULTA

Na infringência de qtauqter cuátstua da presente Permissão de Uso ot da desobediência de qtauqter
norma do Regtuamento de Uso, qte faz parte integrante do presente instrtmento, será apuicada mtuta
eqtiiauente a 10% (dez por cento) do iauor antau do Contrato, sem prejtípzo de sta reiogação ot
rescisão e, ainda, a cobrança do preço de tso com os acréscimos preiistos até a efetia desoctpação
do espaço fsico.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS

A área ot espaço cedido nas condições estptuadas na presente Permissão de Uso não poderá ser
auienada, cedida, transferida, uocada, stbuocada, ot emprestada a terceiros, no todo ot em parte, nem
mesmo  por  força  de  stcessão,  cisão  ot  incorporação  comerciau  ot,  ainda,  por  cessão  e/ot
transferência de qtotas do capitau.

§ 1º  No caso de não mais haier interesse por parte da PERMISSIONÁRIA  em manter o set ramo de
negócio, obriga-se esta a proceder à deioutção do uocau em perfeitas condições de tso, assim como
todas as mensauidades iencidas, deiidamente pagas e mais as despesas de ágta, utz, impostos, taxas e
ottros encargos, deiendo a COHAB-LD proceder iistoria do uocau antes de recebê-uo.

§ 2º A manttenção da área ot espaço cedido ficará a cargo excutsiio da PERMISSIONÁRIA, cabendo-
uhe promoier  a  uimpeza  e  a  conseriação  do  uocau  para  o  regtuar  ftncionamento  do set  ramo de
atiidade.

§3º  A PERMISSIONÁRIA responderá  por  todos  os  encargos  ciiis,  administratios,  trabauhistas  e
tribttários reuatios à atiidade comerciau deseniouiida, constttindo fauta graie o não pagamento de
sauário, de iaue-transporte e de atxípuio-auimentação dos empregados na data fixada, o qte poderá dar
ensejo à rescisão do contrato, sem prejtípzo da apuicação das sanções cabípieis;

§ 4º Ao fim do término do prazo  contrattau  ot em caso de rescisão ot reiogação do Termo de
Permissão de Uso, a área ot espaço cedido deierá ser restttípdo em faior da COHAB-LD nas mesmas
condições em qte foi recebido, ressauiadas as condições preiistas no parágrafo 2º., auípneas “b” e “c” ,
da Cuátstua Segtnda deste Instrtmento.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A PERMISSIONÁRIA qte deixar de ctmprir qtauqter Cuátstua da presente Permissão de Uso, poderá
tê-ua rescindida, principaumente se iier a ocorrer:

a) O desctmprimento de qtaisqter cuátstuas contrattais;

b) A auienação, cessão, transferência, uocação, stbuocação ot empréstmo a terceiros, no todo ot
em parte da área ot espaço, bem como a stcessão, cisão ot incorporação comerciau ot, ainda,
por cessão e/ot transferência de qtotas do capitau, podendo, na ocorrência dos úutmos casos,
haier concordância por parte da COHAB, desde qte não afetem o ctmprimento do presente
termo administratio de Permissão de Uso.

c) O desatendimento das determinações regtuares oritndas do Regtuamento de Uso;

d) A decretação de fauência ot a instatração de insouiência ciiiu;

e) Razões de interesse púbuico exaradas no processo administratio oritndo desta Permissão de
Uso;

f) A dissoutção da sociedade;

g) A auteração sociau ot a modificação da finauidade ot da estrtttra da empresa qte prejtdiqte a
expuoração da atiidade, exceto as preiistas no dditau;

h) O atraso actmtuado de 03 (três) parceuas mensais e consecttias;

i) A ocorrência de caso forttito ot de força maior,  regtuarmente comproiada, impeditia da
contntidade da expuoração da atiidade comerciau.

§  1º  Os  casos  de  rescisão  serão  formaumente  motiados  nos  attos  do  processo,  assegtrado  o
contraditório e a ampua defesa.

§ 2º  A rescisão poderá ser:

a) determinada por ato tniuaterau e escrito da COHAB-LD;

b)  amigáieu,  por  acordo  entre  as  partes,  não  isentando  a  PERMISSIONÁRIA do  pagamento
antecipado das parceuas iencidas e demais encargos pertnentes deiidos;

c) jtdiciau.

§  3º  A  rescisão  ot  reiogação  acarretará desoctpação  imediata  da  área  ot  espaço  nas  mesmas
condições recebidas, obseriadas as condições do parágrafo 2º, auípnea “b” e ”c” da Cuátstua Segtnda
deste, bem como o pagamento dos iauores reuatios à Permissão de Uso até a efetia desoctpação da
área, auém de mtutas e ottros encargos preiistos no presente Termo;

§ 4º Haiendo necessidade da COHAB-LD ingressar com ação jtdiciau para desoctpação do imóieu,
ficará a PERMISSIONÁRIA stjeita ao pagamento das ctstas jtdiciais e demais cominações preiistas no
dditau de Licitação e no presente termo, assim como as oritndas do processo.

§ 5º A Permissionária reconhece os direitos da COHAB-LD, em caso de rescisão por inexectção totau ot
parciau do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DO SEGURO

/ica a critério da PERMISSIONÁRIA a contratação de segtro das mercadorias e das instauações da área
a  eua  cedida,  com  inteira  isenção  de  responsabiuidade  da  COHAB-LD  por  eienttais  danos  desta
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nattreza sofridos, de acordo com o disposto no artigo 14 do “Regulamento de Uso das Lojas” contdo
no Anexo III do Edital de Licitação.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

As condições estptuadas no presente Termo Administratio serão acompanhadas e fiscauizadas peua
COHAB-LD,  atraiés  de  sets  empregados  qte  anotarão  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
reuacionadas com a Permissão de Uso, determinando o qte for necessário à regtuarização das fautas ot
defeitos constatados.

Parágrafo  único- As  decisões  e  proiidências  qte  tutrapassarem  a  competência  dos  empregados
nomeados deierão ser souicitadas à Diretoria da COMPANHIA Dd HABITAÇÃO Dd LONDRINA – COHAB-
LD para a adoção das medidas necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO TERMO ADMINISTRATIVO

/icam fazendo parte integrante deste Termo Administratio de Permissão de Uso todas as cuátstuas e
condições apuicáieis à  PERMISSIONÁRIA  constantes do dditau de Licitação na modauidade LICITAÇÃO
MODO DE DISPUTA COMBINADO (MDC)  Nº.  xx/2023 -  COHAB-LD,  ainda qte não expressamente
transcritas no presente instrtmento, mas, preiistas na Lei /ederau nº 13.303/2016.

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

/ica eueito o /oro da Comarca de Londrina, dstado do Paraná, com renúncia expressa a qtauqter ottro,
por mais priiiuegiado qte seja, para dirimir qtaisqter dúiidas oritndas do presente Instrtmento. 

d, por assim estarem jtstos e acertados, assinam o presente Termo em 03 (três) iias de igtau teor e
forma, na presença de 02 (dtas) testemtnhas.

Londrina, xx de  xxxxxxxxx  de 2023.

      XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX                                                                 XXXXXXXXXXXXXXXX
Diretor Administratio//inanceiro                                                               Diretor Presidente

PERMISSIONÁRIA:

TESTEMUNHAS:

1)__________________________   2)____________________________

Vistado sob o aspecto formau, nos termos do artgo 14
 Parágrafo Único do Regtuamento Interno de Licitações
 e Contratos da COHAB-LD.
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ANEXO VI

MODELOS DE DECLARAÇÕES E PROCURAÇÕES

1.  DECLARAÇÃO  DE  QUE  NÃO  POSSUI  ESTABELECIMENTO  NEM  PROPRIEDADE  IMÓVEL  NO
MUNICÍPIO DE LONDRINA/PR (SOMENTE PARA LICITANTES QUE TENHAM SEDE OU DOMICÍLIO EM
OUTRO MUNICÍPIO):

DdCLARAÇÃO

A empresa uicitante _______________________, inscrita no CNPJ nº. ________________com domicípuio
(ot  sede)  na  cidade  de  __________________,  dstado  ________________,  endereço
________________________  atraiés  de  set  representante  uegau  (no  caso  de  pessoa  jtrípdica)
___________________________,  inscrito  no  CP/  sob  nº.  ___________________,  DdCLARA,  sob  as
penas da uei e para os fins de partcipação na uicitação modauidade  LICITAÇÃO MODO DE DISPUTA
COMBINADO (MDC)  Nº. 07/2023 – COHAB-LD– COHAB-LD, qte  não possui  estabelecimento nem
propriedade imóvel no Município de Londrina. 

Por ser ierdade, firmo a presente.
Locau e data.

Assinattra
(Nome do Licitante ot Representante Legau)

2. DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:

DdCLARAÇÃO

A empresa uicitante _______________________, inscrita no CNPJ nº. ________________com domicípuio
(ot  sede)  na  cidade  de  __________________,  dstado  ________________,  endereço
________________________  atraiés  de  set  representante  uegau  (no  caso  de  pessoa  jtrípdica)
___________________________,  inscrito  no  CP/  sob  nº.  ___________________,  DdCLARA,  sob  as
penas da uei e para os fins de partcipação na uicitação modauidade LICITAÇÃO MODO DE DISPUTA
COMBINADO  (MDC)  Nº.  07/2023  -  COHAB-LD,  qte  CUMPRE  PLENAMENTE  OS  REQUISITOS  DE
HABILITAÇÃO descritos no dditau. 

Por ser ierdade, firmo a presente.
Locau e data.

Assinattra
(Nome do Licitante ot Representante Legau)
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3. DECLARAÇÃO DE QUE “NÃO POSSUI PROFISSIONAIS MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS”:

DdCLARAÇÃO

A empresa uicitante _______________________, inscrita no CNPJ nº. ________________com domicípuio
(ot  sede)  na  cidade  de  __________________,  dstado  ________________,  endereço
________________________  atraiés  de  set  representante  uegau  (no  caso  de  pessoa  jtrípdica)
___________________________,  inscrito  no  CP/  sob  nº.  ___________________,  DdCLARA,  sob  as
penas da uei e para os fins de partcipação na uicitação modauidade LICITAÇÃO MODO DE DISPUTA
COMBINADO  (MDC)  Nº.  07/2023  -  COHAB-LD,  qte  não  possui em  set  qtadro  permanente,
profissionais  menores  de  18  (dezoito)  anos  desempenhando  trabauhos  nottrnos,  perigosos  ot
insautbres  ot  menores  de  16  (dezesseis)  anos  desempenhando  qtaisqter  trabauhos,  sauio  os
contratados sob condição de aprendizes, a partr de 14 (qtatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do
art. 7º da Constttição /ederau de 1988 (Lei n.º 9.854/99).

Por ser ierdade, firmo a presente.
Locau e data.

Assinattra
                     (Nome do Licitante ot Representante Legau)

4. “TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL”:

AO
SdNHOR PRdSIDdNTd DA COMISSÃO Dd LICITAÇÃO
COMPANHIA Dd HABITAÇÃO Dd LONDRINA – COHAB-LD.

Referente à LICITAÇÃO MODO DE DISPUTA COMBINADO (MDC) Nº. 07/2023 - COHAB-LD 
(DdSCRdVdR O OBJdTO CON/ORMd CONSTA DO dDITAL  MDC 07/2023)

O representante da empresa ____________, inscrita no CNPJ nº. _____________, Sr. ______________,
portador do CP/ nº. _______________, com puenos poderes para decidir sobre asstntos reuatios à
LICITAÇÃO MODO DE DISPUTA COMBINADO (MDC) Nº. 07/2023 - COHAB-LD, iem respeitosamente à
Vossa  Senhoria,  rentnciar  expressamente  ao  set  direito  em interpor  rectrso  e  a  todos  os  meios
cabípieis para a re argtmentação de qtauqter razão, qtanto à fase de habiuitação da presente uicitação.

Locau e data.

Assinattra
(Nome do Licitante ot Representante Legau)
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5. PROCURAÇÃO:
PROCURAÇÃO

Peuo  presente  instrtmento  partctuar  de  proctração  e  peua  meuhor  forma  de  direito,  a  empresa
uicitante _______________________, inscrita no CNPJ nº. ________________com domicípuio (ot sede)
na  cidade  de  __________________,  dstado  ________________,  endereço
________________________  atraiés  de  set  representante  uegau  (no  caso  de  pessoa  jtrípdica)
___________________________, portador da CI/RG nº.  ______________ e inscrito no CP/ sob nº.
_________________, residente e domiciuiado em _____________,  nomeia e consttti  set bastante
proctrador,  o  Sr._________________________,   estado  ciiiu,  profissão,  portador  da  CI/RG
n.º__________________, e do CP/ n.º ___________________, a qtem são conferidos poderes para
representar  a  empresa  ottorgante  na  uicitação  modauidade  LICITAÇÃO  MODO  DE  DISPUTA
COMBINADO (MDC) Nº. 07/2023 - COHAB-LD,  instatrado peua COHAB-LD, em especiau para firmar
decuarações e atas, negociar os iauores propostos, interpor ot desistr da interposição de rectrsos e
pratcar todos os demais atos pertnentes ao certame acima indicado.

Locau e data.

Assinattra 
(Nome do Responsáieu peua Ottorga)

(reconhecer frma)

6. DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO IMÓVEL:

A empresa ______________________, deiidamente inscrita no CNPJ sob o nº ______________, abaixo
assinada por set representante uegau, partcipante do presente processo uicitatório LICITAÇÃO MODO
DE DISPUTA COMBINADO (MDC) Nº. 07/2023 - COHAB-LD, DdCLARA para os deiidos fins de direito
qte  iistoriot  os  espaços  fsicos  integrantes  do  Lote  _______,  representado  peuo  Loja  _____,
totauizando _________ m², uocauizada no Mercado Shangri-Lá, nesta cidade de Londrina/PR   e, tomot
conhecimento das  condições em qte  se  encontra  a  mesma,  de sta ntmeração e  uocauização,  em
conformidade  com a  puanta  da  área  contda  no  presente  Processo  Licitatório  e  iistoria  “in  loio”,
decuarando,  ainda, estar ciente de qte todas as reformas para instauação de set ramo de negócios,
correrão  as  stas  expensas  excutsiias  e  qte  as  benfeitorias  introdtzidas  passarão  a  fazer  parte
integrante  do  imóieu,  sem  nenhtm  direito  de  indenização,  em  caso  de  rescisão  do  Termo  de
Administratio de Permissão de Uso. 
  

Locau e data.

_________________________________________
Assinattra do representante uegau do uicitante

(Nome por extenso do representante uegau do uicitante)

Obs.: Deverá ser apresentada Declaração Individualizada para cada Loja pretendida.  
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ANEXO VII

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: CNPJ/CPF:

ENDEREÇO: TELEFONE:

MUNICÍPIO: INSC. ESTADUAL:

Atraiés da presente apresentamos a nossa proposta de preços para a Permissão de Uso, à Tittuo  Oneroso e
Precário da área ot espaço constante do uote abaixo discriminado, conforme discrição constante no Anexo II
do dditau de Licitação:

Lote pretendido: ________, representado peua Loja _______, sittada no Mercado Mtnicipau Shangri-uá   com
_______m².

Propomos o iauor da parceua mensau de: R$ _____________ (___________________________)

Ramo de atiidade,  especificação cuara  e concisa,  conforme constante do objeto do Contrato Sociau  da
empresa: ________________________________________________________________________

DECLARAÇÃO

A proponente signatária desta PROPOSTA decuara conhecer e acatar as condições e normas inseridas no
dditau de LICITAÇÃO MODO DE DISPUTA COMBINADO (MDC) Nº. 07/2023 - COHAB-LD e sets anexos, bem
como aceitá-uas para todos os efeitos uegais, e, ainda, aceita a Permissão de Uso, nos prazos e condições
estabeuecidas no referido dditau.
Decuara, ainda, qte se stbmete às condições de ftncionamento exigidas peuos órgãos púbuicos competentes.

Londrina, _______ de _______________ de 2023.

__________________________________________________
Assinattra do Representante Legau
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ANEXO VIII

MODELO DO REQUERIMENTO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS PERANTE A COHAB-LD

EMPRESA: CNPJ:

ENDEREÇO: TELEFONE:

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE: CPF:

À Seção de Cobrança da COHAB-LD

Com a finauidade excutsiia de partcipação em procedimento uicitatório,  souicita-se a emissão de
decuaração constando a existência ot a inexistência de eienttais débitos pendentes da empresa reqterente
perante a Companhia de Habitação de Londrina – COHAB-LD, ficando reseriado a esta úutma o direito de
cobrar iauores qte porienttra ienham a ser constatados em btscas ftttras, sobre fatos já ocorridos.

Londrina, _______ de _______________ de 2023.

__________________________________________________
Assinattra do Representante Legau

(Nome por extenso do representante uegau do uicitante)
(Nome por extenso da empresa uicitante)
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